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o Projeto de Decreto Legislativo nO 254, de 2014, é admissível na Comissão

de Assuntos Sociais.

PRESIDENTE (DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS) - Em discussão o parecer

da CAS. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

O parecer está aprovado com a preser1Çade 15 Deputados.

Solicito ao Relator, Deputado Cláudio Abrantes, que emita parecer da

Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria.

DEPUTADO CLÁUDIO ABRANTES (PT. Para emitir parecer. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de

Constituição e Justiça ao Projeto de Decreto Legislativo nO 254, de 2014, de autoria

do Deputado Wasny de Roure, que "concede o título de Cidadão Honorário de

Brasília ao Pastor Jeová Silva de Aquino".

Entendemos que o projeto de decreto legislativo cumpriu todos os requisitos

legais e constitucionais diante do Regimento Interno, Constituição Federal e Lei

Orgânica do Distrito Federal. Portanto, nós somos pela admissibilidade do projeto no

âmbito da Comissão de Constituição e Justiça.
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